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1.1 - Torna-se público, para conheclmento dos interessados,~que na sala da Comissão de
Licitaçöes na Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - MILHA - Ceará, será reallzada data
e hora a baixo citada, a licitação n° 2020.07.30.27-RP-FMS, na modalidade Pregãg, do tipo
MENOR PREÇO AUFERIDO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO G_l_.OBAL,
visando 0 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DAS INSTALAÇÖES FISICAS PREDIAIS E EQUIPAMEQJTOS PUBLICO_S,
POR DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MILHA,
CONFORME PROJETOS ANEXOS AO EDITAL , de acordo com 0 que determinam a Lei ii*
10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal 7.892/2013 e demnla
normas iegais aplicáveis, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06 deviciamente
atualizada e as ciáusulas e condiçöes deste edital.
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EDITAL DE PREGÃO N° zozo.o1.ao.z1-RP-rms F
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Processo n°
Modalidadez

zozo.o7.ao.z7-RP-rms A

\fîldojiÿ

Data da Llcitação 12 de Agosto de 2020
Hora da Licltação 14:00h

Tipo da Licitação DESCO NTO GLOBAL
Regime de execução: Empreitada por preço unitáiro

Pregão na forma presencial para registro de [›¿gç¿:1§__ri
MENOR PREÇO AUFERIDO PE|_o MA1oR PEIRCENTUAL of *

i
7 Á

Orgão Gerenciador: Secretaria de Obras e Serviços Públicos Î _
*l

Örgão(s) partlcipante(s):
Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria de Esportes,
Secretaria de Assistência Social,
Secretaria Municipal de Agricultura. _____

~ -.1

1.2 As propostas de preço, bem como os documentos de habilitaçao, serao ENTREGUE
no local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificação externa o
seu conteúdo, às 14:00h da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado
devido processo legal.
1.3 - Integram este edital os seguintes anexos:
I - Termo de referência e projeto básico;
II - Minuta da proposta de preço;
III - Modelo de declaração de habilitação;
IV - Modelo de carta de credenciamento;
V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
VI - Declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte;
VII - Modelo de declaração empregador pessoa juridica;
VIII - Minuta do contrato;

2.1 - O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa visando
CONTRAT_§\ÇAO DE EMPRESA, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA POR DEMAND

Rua mfm me de ormzm ma. cl.-»m› - Mmw- cs - cz~:››'.-' 61.635-000 `_""" "" '
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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NOS EDIFICIOS PUBLICOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE MILHA,
compreendendo os serviços de conserto, instalação, conservação, reparação, adaptação,
manutenção, visando garantir a segurança e condiçöes físicas adequadas e seguras de
trabalho através da prestação de serviço, para manutenção predial corretiva.

/Ã/\
àlao'4°

2.2 - O valor estimado da contratação é de R$ 1.695.8§3,13 (UM MILHAO SEISCEN`iO×_1 l
NOVENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E TREZE CENTAVOSÉ.

2.3 - A Integra do Projeto Básico se encontra na sede deste órgão para devida apreciaçao
dos interessados.

3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignados no Orçamento deste município a ser informado na assinatura do termo
contratual, emissão da nota de empenho e/ou ordem de serviço.

4.1 - Poderão participar do certame qualquer interessado cuja finalidade social abranja 3
objeto desta licitação, inscriga ou não no Registro Cadastral da Comissão de Licitação d
Prefeitura Municipal de MILHA e:

a) que seja regularmente estabelecida no País;

b) que satisfaça todas as exigências, especificaçöes e normas contidas neste Edital e en*
seus Anexos;

4.2. É vedada a participação de interessados:

4.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coligação ou grupos de empresas, que tennan*
em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais
sócios quotistas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de licitaçöes a
impedimento de contratar com a Administração Pública;

4.2.3. Que estejam declarados inidôneos pela Administração Pública;

4.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata|,
falencia, dissoluçao, fusao, cisão, incorporação, liquidação ou esteja suspensa de licitar;

4.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entldades da Administração Públlca, inclusive Fundaçöels
instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta o1
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo Iicitatório;

4.2.7. A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termus
deste Edital e seus Anexos e legislação aplicável.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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5.1 - No dia, hora e local designados para a sessão pública, a lícitante poderá se:
representada por procurador ou preposto, observado o disposto a seguir:

5.2- O Representante da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder
ao credenciamento no início da sessão;

5.3 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

5-3-1 ' TI'ü§fl<!9'S° G9R 

5.3.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ devidamente
atualizado com data de emissão não inferior a trinta dias da data de abertura do certame.

5.3.1.2 - Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e outras
conforme (Anexo III).

5.3.1.3 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerlmemro
empresariai), no qual estejam expressos seus poderes para exercer a representação da
empresa.

5.3.1.4- Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal.

5.3.1.5 - Certidão de Adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a quai deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da
licitante e assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 as
12h00min.

5.3.1.5.1 - A Certidão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformidadã
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial d
Município www.milha.ce.gov.br.

 mm
5.3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ devidamenta
atualizado com data de emissão não inferior a trinta dias da data de abertura do certame.

5.3.2.2 - Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e outras
conforme (Anexo III).

5.3.2.3 - Procuração por instrumento público ou particular, ou Carta de Credenclamentc
(Anexo IV), e que constem poderes específicos para o procurador prestar esclarecime-ntos_
formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notlflcaçöes
interpor recurso, manifestar-se quanto à deslstêncla deste e pratlcar todos os demais atos
inerentes ao certame.

5.3.2.4 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimenio
empresariai), no quai estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

Run Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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5.3.2.5 - Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.6 - Certidão de adimplência junto a Prefeitura de MILHA/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a quai deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da
licitante e assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às
12h00min

5.3.2.6.1 - A Certidão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformidade
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficlal @lo
Município www.milha.ce.gov.br.

5.4 - Todos os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO, deverão ser
apresentados no original, que ficarão retidos nos autos; Em cópias autenticadas
por cartório competente; Ou, cópias simples acompanhadas do original para serem
conferidos pela comissão de licitaçöes mediante a comparação entre o original e a
cópia. E, deverão ser entregues fora dos envelopes

5.5 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

5.6 - A empresa licitante que não apresentar representante legal, devidamente credenciado-
perante a Pregoeira, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociaçà
de preços, de declarar intenção de interpor recursos e de renunciar ao direito d
interposição de recursos relativo a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída d
etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeit
de ordenação das propostas e apuração do MENOR, PREÇO AUFERIDO PELO MAIO
PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL.

_
6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo corn a minuta (Anexo II), en*
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representant.
legal e rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado cl
lacrado, o qual conterá as seguintes indicaçöes:

À
Prefeitura Municipal de MILI-IÃ
Pregão Presencial N ° zozo.o7.3o.27-RP-rms
ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - No formulário de proposta (ANEXO II) deverá constar, apostos nos campos proprios;

a) assinatura do representante legal;

D) indicação obrigatória do preço total, em algarismo e por extenso, prevalecendo este
ultimo em caso de divergência;

c) Dados do proponente e o número do CNPJ e ou CPF.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06

\

R



DE _rai*
,, ›. ;__'fl"!!__*_»_ « ,., Pnlrlrrunn Muruclpμl. un

L

6.2.1 - O formulário da proposta (Anexo II) devidamente preenchido, indicando a razäo
social e o número do CNPJ, assinado pelo titular da empresa e pelo resposável técnico em
todas as páginas bem como os anexos da proposta:

a) - Planilha orçamentária;

b) - Cronograma físico financeiro;

c) - Composição do BDI;

d) - Composição dos custos unitários propostos para cada item cle serviço constante na
planilha orçamentária, contendo todos os insumos coeficientes de produtividade necessário
à execução de cada servlço, quais sejam equipamentos, mão de obra, totalização se
encargos sociais, insumos, transporte, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer
outros necessários à execução dos serviços.

6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que contará, todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçöes ou
obrigaçöes decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver
sujeito.

6.4 - A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
sob pena de desclassificaçao.

6.5 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materials de-
cálculo.

6.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir osi
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006
deverão entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaração de qui
se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceçofz*
do § 4° do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

6.7 - A não apresentação da declaração de que trata o Anexo VI leva ao entendimento de
que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Le.
Complementar n° 123/2006 ou não se enquadram nesta categoria jurídica.

6.6 - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licltação
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação di
penalidade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampl
defesa.

7.1 - Para fins de habilitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar ear
envelope fechado, co_m o seguinte direcionamento;

A
Prefeitura Municipal de MILHÃ
Pregão Presenclal N ° z020.o7.3o.27-RP-FMS
ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cemro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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7.2. O envelope “B” deverá conter, 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

z,g.1 - HABILIIAQÃQ gggioggg
7.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;

7.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR AÇQES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 3
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição d
seus administradores;

7.2.1.5 - Para SOCIEDADES CIVIS: Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

7.2.1.6 - Para EMPRESAS QU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÎS:
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atlvidade assim o exigir;

7._2¿2 - BEGULARIDADE FISÇAL

7.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

7.2.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual- será feita através da Certidão
Negativa de Debitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão
Negativa de Tributos Municipais;

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen/içi
(FGTS), comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pe'
Caixa Econômica Federal;

7.2. -REG LA
7.2.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhq,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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7.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando confoimc
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII)

1.2.4 - gμAg,;E;g¿çÃo ec9_u§›M1_ç_o-FINANCEIRA
7.2.5.1 - Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
Empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da
empresa, autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio;

a.) Entenda-se por “na forma da lei “:

5.1) - q¿¿am:Lo S.A, balanço patrimonial devidamente registrado acompanhado uc
publicação em Diário Oficial e jornal de grande circulação e do registro da Junta Comercial
(art. 289, caput e parágrafo 5° da Lei Federal n° 6.404/76);

a.2) - gμgμgo gutra forma sggiggårlg, balanço acompanhado de cópia do termo rl
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 n° parágrafo 2°, d
decreto lei n° 486/ 69), assinado por contabilista habilitado e pelo representante tl
empresa, autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio, para efeito
comprovação a Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar a apresentação do livr
diário, sob pena de inabilitação;

b) sociedades constituídas ha menos de ano poderão participar do torneio apresentando
balanço de abertura (observada a alínea "a"), assinado por contabilista habilitado e pel
representante da empresa, autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio;

c) as escrituras contábeis deverão comprovar patrimônio líquido de no mínirno 10% (de
por cento) sobre o valor estimado para a contratação.

d) Análise do Balanço através da apresentação dos indices econômicos financeiros qu
demonstrem a real situação financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes indice-
contábeis: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) devendIl

apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da aplicação das seguinte
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total N
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Çircigante
Passivo Circulante

Rua Pedro José de Ollvelm 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741. 565/0001-06
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~7.2.4.2- Certidao Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
Licitante.

7.2.5 - QuA|.1r-'1cA_çÂo TÉQUIÇA _
7.2.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste no quadro de_ responsavei
técnico pelo menos um técnico profissional habilitado na área de engenharia civil.

7.2.5.1.1. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição i...
entidade profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resoiiiçap
CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

7.2.5.2. RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
I. - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de na área de engenharia civil,
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor atestado ou certidão cle
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), realizado
serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitaclo.

II - No caso de o responsável técnico não constar da relação de responsáveis técnicos juntã
ao CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente a
quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:

a) A comprovação de que o profissional detentor do Atestado de Responsabilidade téc.n.<_.*
faz parte do quadro permanente da licitante, será feita através de cópia da "FICHA Ol]
LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS", onde só identifique os campos de admissào ol
rescisão, juntamente com o termo de abertura do livro de registro de empregados, quanoc]
se trata de empregado. Ou ainda contratos de regime de prestação de serviços.
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social.

c) Não serão aceitos atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução dos
serviços junto ao CREA;

7.2.5.3 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçöes e das
condiçoes locais para o cumprimento das obrigaçöes objeto da licitação.

7.3 Î Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de MILHÃ substitui as
exigencias contidas na regularidade fiscal, desde que estejam em seu prazo de validade
bem como todos os documentos ali elencados.

7_.4 -_ Os documentos de habllitaçåo poderão ser apresentados no original, quo
ficarao retldos nos autos; Em cópias autenticadas por cartórlo competente; Ou
cópias simples acompanhadas do original para oerem conferldos pela comissão de
licitaçöes mediante a comparação entre o orlglnal e a cópia.
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7.5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentar toii.-i
a documentação arrolada no item 7.2.2, mesmo que apresentem alguma restrição.

7.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restriçãc- il...
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cup.
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor dc
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para .=›
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.7 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadëncia
do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuizo das
sançöes administrativas cabíveis por descumprimento de obrigaçöes contratuais previstas
neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (adveitência, multa, impedimento d
licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade), sendo facultada
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do Contrato e/ou Empenho ou revogar a licitação.

8.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo do presente edital, será realizada sessau
pública para realização do certame.

8.2 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarãi: «J
documentação exigida para o credenciamento e entregarão os envelopes “A” e

8.3 -A Pregoeira procederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, à verificaçäo dj
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatorio
divulgação dos preços cotados pelas licitantes.

8.4 - Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENO
PREÇO AUFERIDO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL, observados os prazoã
máximos para EXECUÇAO, as especificaçöes técnicas e os parâmetros mínimos d
desempenho e qualidade definidos no edital.

8.4.1 - No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materials
que nao alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.4.2 - Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos o
falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissöes puramente formaia
nos documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometain
lisura e o caráter competltlvo desta Llcltação.

8.5 - Será desclassificada a proposta que, apresentar:

8.5.1 - Valor total do lote manifestamente inexequivelz
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8.5.1.1-Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
execução pretendida.

8.5.1.2 - Não será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se
comprometer a executar os serviços.

8.5.2 - Valor total superior ao valor total estimado.

8.5.3 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edital.

8.6 - Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENOR PREÇO AUFERIDO PELO
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL e aqueles que tenham apresentado proposta
em valores sucessivos e 'superiores em até 10% (dez por cento) à de MENOR PREÇO
AUFERIDO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL.

fc
8.7 - Quando nao forem verificadas no minimo tres propostas escritas de preços na
condiçöes definidas no item 8.2, a Pregoeira classlficará as très melhores propostas, pa
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecioo
nas propostas escrltas. -

8.8 - As propostas escritas serão ordenadas em sequência crescente dos preços cotados .-_:
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição cla ordem
de apresentação de lances verbais.

8.9 - Seguir-se-á a apresentação de lances verbais pelas proponentes classificadas, quel
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores dlstintos e decrescentes.

8.10 - A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, cle forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada d
maior preço, seguida dos demais, em ordem decrescente de valor.

8.11 - A desistência de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará oi
impedimento do licitante de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando,
para efeito de ordenação das propostas.

8.12 - A desistência dos lances ofertados sujeitará a desistente às penalidades prevista
neste edital.

8.13- Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrit
de MENOR PREÇO AUFERIDO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL e valor
estimado para a contratação.

8.14 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respective

objeto e valor, decldlndo motlvadamente. Posterlormente a Pregoeira perguntará ao
participantes na ordem de classificaçao se os mesmos concordam em reduzir os seus preço
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

\HW-'SGS fiflflis. 8 Preooeira examinará a aceltabilidade da primeira classificada. quanto aã
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8.15 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o
envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a formulou, para
confirmação das suas condiçöes de habilitação.

8.16 - A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante
deixar de apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e
esteja no seu prazo de validade, será aceito em complemento aos documentos
apresentados para fins de habilitação.

8.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, a Pregoeira cleclarara
a licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a oferta não seja aceitável ou a licitante desatenda às exigências habilitatoiias,
a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederioc
a habilitação da proponente, na ordem de classificação, até que uma licitante atenda ès
condiçöes fixadas neste edital, adjudicando-se lhe o objeto.

8.19 - A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivoã
valores readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no praz
máximo de 48 horas a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20 - Nas situaçöes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negocier
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.

8.21 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor dg
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse d
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.22 - Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira identificará a proposta classificada en*
primeiro lugar e, ato contínuo, irá verificar se existem microempresas ou empresas di
pequeno porte participantes do Pregão e cujos preços ofertados estejam superiores em atã
5% (cinco por cento) em relação aos preços classificados em primeiro lugar, para efeito d
aplicação do benefício a que alude a Lei Complementar n° 123/2006.

8.22.1 - Na hipótese de existir microempresa ou empresa de pequeno porte na situaçaã
referida no item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no praz
maximo se de 5 (cinco) minutos apos o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.22.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresa-3 og
empresas de pequeno porte, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquel
que primeiro podera apresentar melhor oferta.

8.223 - Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte
ãerao convocadas as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipóteso

o item 8.22

8.224 - Na hlpótese de não-contratação nos termos previstos no referlclo item 8.22 o
objeto llcltado sera adjudlcado em favor da proposta orlglnalmente vencedora do certame.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mlllld - CE - CEP: 63.635-000
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8.22.5 - O disposto no item 8.22 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.22.6 - Nas licitaçöes será assegurada, como critério de desempate, conforme disposto na
Lei Complementar n° 123, de 12 de feverelro de 2006, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.22.7 - Em caso de empate de licitantes que NÃO sejam microempresa ou empresa de-
pequeno porte, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovitfo
pela Pregoeira, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o
art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o previsto-
no art. 3°, da mesma Lei.

9.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata
motivadamente, a intenção de recorrer contra qualquer manifestação da Pregoeira, co
registro em ata da sintese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta d
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal, e terá o prazo de O3 (trés
dias para trazer razöes escritas, ficando as demais licitantes desde logo intimadas
apresentar contrarrazöes no mesmo prazo, que começará a correr do termino do prazo d
recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes importará decadência d
direito de recorrer na esfera administrativa, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto da
licitação à proponente que cotou o MENOR PREÇO AUFERIDO PELO MAIOR PERCENTUAL E.
DESCONTO GLOBAL.

10.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes
vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme 1
anexo V, deste edital.

10.2. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de até 5 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fin
de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser
prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

10.3. Quando o vencedor não comprovar as condiçöes habilitatórias consignadas nest
edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outr
licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois d
Êomprovados os requisitos habllltatórios e felta a negociação, assinar a Ata de Registro d

reços.

10.4. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS será o órgão gestor da Ata du
Registro de Preços de que trata este edital.

10.5. A Ata de Registro de Preços, elaboraçla conforme o anexo V será assinado pelo titula*
da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, órgão gestor do Registro de Preços ou-

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllldl - CE - CEP: 63.635-000
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por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dus
fornecedores iegaimente credenciados e identificados.

10.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços readequadas ao lance verbal dos licitantes vencedores.

10.7. A Ata de Registro de Preços uma vez Iavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em iguaidade de condiçöes.

10.8. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisiçöes junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do-
documento supracitado.

10.9. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o objeto licitado aa
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes definidos n
Termo de Referência deste edital.

10.10. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certama
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.11 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarerr
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para-
manifestação sobre a possibiiidade de adesão.
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10.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes ner
estabelecidas, optar pela aceitação ou não a execução decorrente de adesão, desde que nãã
prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgã
gerenciador e órgãos participantes.

10.13 - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este aitigo não poderã
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens dã
instrumento convocatórlo e registrados na ata de registro de preços para o órgã
gerenciador e órgãos participantes.

10.14 - O quantitative decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poder
exceder, na totaiidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registr
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do númer
de orgãos não participantes que aderirem.

10.15_ -_ _Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetiva
a aquisnçao ou contrataçao solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de vigência ci
ata.

10.16 - Compete ao órgão não participante os atos reiativos å cobrança do cumprimem .~
pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampia defesa e
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de ciáusuia
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contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

10.17. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçöes da Ata de Registro de
Preços recusando-se a executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razöes de interesse público,
devidamente fundamentado, terá o seu registro canceiado.

10.18. A Comissão de Licitaçöes providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de
Preços no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

10.19. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrëncia da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens]
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 16, do Decreto Federal n.'~'
7.892/2013.

10.20. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS convocará o fornecedor par
negociar o preço registrado e adequá-Io ao preço de mercado, sempre que verificar que ã
preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, '
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

10.21. Não havendo êxito nas negociaçöes com os fornecedores com preços registrados, «J
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar o
preços de mercado, ou canceiar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

10.22. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

10.23. As alteraçöes dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão
publicadas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

10.24. As demais condiçöes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo V - Minuta da
Ata de Registro de Preços.

10.25. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, sãq
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando
se a Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir a
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

10.26 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demaif
licitantes, até a formalização da Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, devencio afl
empresas retirá-los até 03 (três) dias após este fato, sob pena de inutilização dos
documentos neles contidos.

10.27 - A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses.
contado da data de assinatura da mesma.

W .,›.., . ; _- _ | __., __ _,___ _ ,_ _ .,_~,v...

Rua Pellm José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06

gfeldoff?



UE»
_, . ~_[l1'!¿!_¢~ .› _. |›nI|=ErrunA Muulclvm. ns \L_. .\ .,,

._ Li. \. .,
~» .. U ,

~ ä 8' *° . _' \Ê -'ï «*'- 1=.;*** .. ulm «ii

G i 'E7 "' 1'*íÎ^=* “U Un Novo Umm Nova Harróuuμ œ

11.1 - O prazo para a contratação é de até 02 (dois) dias úteis, contado da convocação
para a sua formalização.

11.2 - A adjudicatária receberá da Comissão de Licitaçöes, uma vez homoiogado o
processo, comunicação sobre dia e hora em que deverá comparecer ao municipio para
assinar o termo contratual;

11.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem 11.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo,
ficando sujeita às penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93. ä

11.4- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e
seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de
base ao processo licitatório.

11.5- O prazo"de convocação a que se refere o subitem 11.1, poderá ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocona
motivo justificado e aceito pela Administração.

11.6 - A fiscalização E o acompanhamento da execução do contrato caberão ao órgão
competente desta Administração ao quai interessa diretamente a execução do objeto, por
servidor que designará expressamente, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

11.7 - A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se
verificar vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou que a impeçam.

11.8 - O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei
federal n°. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naquela lei e neste edital.

11.9 - O prazo do contrato, poderá ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal «W
8.666/93.

11.10 - A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta no edital e termo cc-
referencia.

11.11 -_ O Município de MILHÃ poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exciusivo, de
acordo com o disposto no artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.

11.12 -__A Contratada_ manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitaçao e qualificaçao que ihe foram exigidas na licitação.

11.13 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o contrato, que não
sejarn resolvidas pela vla administrative, é o da Comarca de Mllhã, por força da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

12. - pri, E×E_cucÃQ .nos ssnvxços
12.1 - O objeto será eiœcutado sob o regime de_empreitada por preço unitário e obedecerá
ao que consta no edital, no Termo de Referencia e no instrumento contratual e será

Rua Pedm José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-0700
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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acompanhada, pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS nos termos dos art. 67
e 73 da Lei federal n o. 8.666/93.

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 0 objeto do contrato em que s
verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou de material
empregados.

12.2. A Empresa vencedora é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 03

12.3. A Empresa vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ¿
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado.

12.4. A Empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

13.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar

H

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo o
cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridad
competente, apresenta falsa declaração (Art. 299 do Código Penal - Omitir, e
documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou faze
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevantez Pena - reclusão, de]
um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a très anos, e multa,.
se o documento é particular.) ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados
Distrito Federal e Municípios, sem prejuizo de ter cancelado o respectivo registro no sisteiná
de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ale
de sujeitar-se às multas previstas neste edital e no termo de contrato, bem como as demais
cominaçöes iegais

13.2 - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente inadimplente
serão aplicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuizo para a
administração;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipoteses de Inexecuçao, com ou sem prejuizo para a administração;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com ã
Administração Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execuçã
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuizo para a administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbiica enquant
perdurarem os seus motlvos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perantã
a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, o
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilíclto penal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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13.3 - A penalidade estabelecida na letra "b" do item 13.2 poderá ser aplica de forma
isolada ou cumuiativamente com qualquer das demais.

13.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada muiia
moratória de 1 % (um por cento), por dia util, sobre o valor do serviço em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificaçao ou interpelaçao.

13.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

13.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuizo do disposto no
art. 7° da Lei federal n° 10.520/02.

14.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

14.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviçi>.=.
à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.

14.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

14.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo oa
casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea
“d” da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que au
variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

15.1 - A Divisão de Licitaçöes prestará todos os esclarecimentos e Ihe sejam solicitado
pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sala dE
Comissão de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro ›
MILHA - Ceará, ou pelo telefone (88) 996281534.

15.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim
serão respondidos até 02 (dois) dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato
convocatório.

15.3 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

Rua Pedm José de Oliveira 406, Centra - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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pessoa poderá impugnar o Edital.

15.4 - As impugnaçöes a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e
entregues na, na sala da Comissão de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de
Oliveira 406, Centro - MILHÃ - Ceará.

15.5 - Caberá a Pregoeira, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro
horas.

15.6 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.1 - O Município de MILHÃ poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte,
nos termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93.

16.2 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de Pregão Presencial, as normas da
Lei federal n° 8.666/93.

16.3 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

16.4 - Todas as comunicaçöes referentes a este certame serão publicadas no quadro de
avisos da Prefeitura Municipal.
16.5- Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, nos termos da legislação pertinente.

16.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é 0
da Comarca de MILHA, Estado do Ceará, excluído qualquer outro

MILHÃ-CE, 30 de julho de zozo.
¢.“iZ,»~*ï vmumâ» 4...» :wa

ELIE IZE NASCIMENTO DOS SANTOS
PREGOEIRA

J-fl¿¢l1¢u\[£. 6-écoffi C£ã¢4' Lm¿ f-(5)

FRANCISCA GEØMACIA PINHEIRO ALMEIDA
Secretárla Munlclpal de Saúde

Run Pedro José de Oliveira 406, Centro - Millul - CE - CEP: 63. 635-000
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1.1 - Este objeto será contratado através de licitaçag ` ak modalidade PREGAO, do tipo

dele resultar, obedecerá integralmente as normas con . es çla Lei, n° 10.520, de 17 rj

. _ _,_ _åh @_ ..

MENOR PREÇO AUFERIDO PELO MAIOR PERCE|§.1 DE.DESCONTO GLOBAL qu

Julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal 7.w2/2.0013 e demais normas legal
aplicáveis, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.*ï?.06*de\'/idamehte atcålizada e af-
cláusulas e condiçöes do Edital, e ainda: Î

.› ,-

1.1.1 - O disposto no inciso II do art. 60 da Lei 8.666/93, no quai define, instalaçãc
conservação, reparação, manutenção como serviço; 2.” _ “

. ik' .

1.1.2 - O disposto no Art. 1° do Decreto Federal 78_9£1,3, combinado com o Art. 1° d
Decreto Federal 7.892/2013, no quai determina que às_¿¿¿9nt_rataçöes de serviços, poderãã
ser efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços -. SRP. ,

1.1 - OBJETO: CONTRATA_ÇAO DE EMPRESA, MEDIANTE SI§TEMA DE REGISTRO D
PREÇOS, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREDIAL COIQRETIV
POR DEMANDA, NOS EDIFÎCIOS PÖBLICOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO D
MILHÃ, compreendendo os serviços de conserto,,ins_i:alação, conservação, reparação
adaptação, manutenção, visando garantir a segurança e condiçöes físicas adequadas
seguras de trabalho através da prestação de serviço, para manutenção predial corretiva.

!

p ...._..._.,¿,.2¿...- _ ._,_.,.¿,,, _, ,V ._
*r S . -›~ .› *W ›~. -..l"Î:n*~ f i.....i-.....iL.....i. ......._ . _ L.. . _. _.. ...; nLM:1f-Iaï» "" "“ "" "L '*' " Y " "' -' - Y - -'.u:›“.”.;.: | .i - .“ i
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Cabe à Administração zelar pelos bens pertencentesfi!a1o_':li'/iunicípio de Milhã, utilizando d
todos os meios ao seu alcance para protegê-los.__AQqnsiderando que os serviços d
manutenção são imprescindíveis e de natureza contínua,*¿Ademais, existem fatores diverso
que influenciam na preservação da edificação, ,fàQ;es esses que vão desde
envelhecimento natural do prédio até a deterioraçãp _; acidentes, acompanhados pel
dinâmica crescente de modernização e desenvolvimšgvältecnológico, e, considerando-s
também as necessidades dos usuários, é necessária a,cdÿr_atação de empresa especializad
para prestação de serviços de manutenção predial, g_ara_ntindo a disponibiiidade e
desempenho dos sistemas prediais através de serviços de compreendendo os serviços d
conserto, instalação, conservação, reparação, adaptaçã manutenção, visando garantir
segurança e condiçöes fisicas adequadas e seguras Îgleãrabalho através da prestação d
serviço, para manutenção predial corretiva, visando gara ir a segurança e condiçöes física
adequadas e seguras de trabalho através da pre '_ "Î 'A šerviço, para manutenção predia
corretiva. fj _ “_ , ,a 7 in. *

T.
.'~.;.23.1 - DESCRIÇAQ D05 SERVIÇOS

« ' ` f'
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A execução dos serviços obedecerá às especificaçöes do projeto basico de engenharia, parte
integrante do presente Termo.

4 - rL¿ut1.aa.a.§.si§1e.napE.sAúiDE
`..¢

\Ô:'A UU '.

. ' i

ITEM oescluçïlo ._ ' vA|.oR Â
1 REFORMA E AMPLIAÇÃO po Hos|›1TA|_ MUNICIPAL _ l 946.479,11
2 REFQRMA uss Moine GRAVE ~ 60.1451

REFORMA uss BARRA !
REFORMA uss CARNAUBINHA ' Î
REFQRMA oo cAF
REFORMA uss sEoE1
REFORMA uss sEpE 11
REFORMA ues sens m
REFORMA uss sA1'E1s 61.5725

10 REFORMA uss JAPÃO 140.950,7
1'o1'A|. Gn|.osA|. 1.s9s.ss3,1

. -1 uv- . :tai_;~*.¢*1›f*.*:1».=fl;«.. v
-'n

\D(D\lO*\U'l-lib)

88.444,-4 ,
86.4428 `
7s.295,2
53.1397 ¿
50.501,24 `

119.s71,2

5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e_ Éreços correrão
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de
consignados no Orçamento deste município a ser informado na
contratual, emissão da nota de empenho e/ou ordem de serviço.

vr -7" .
. .. .-- f.. en fi.t°*-.fi.§.=..*.i~f.«~fï A ...iii 0.it. ** .~

6.1 - O objeto será executado sob o regime de empreita$ por preço unitário, obedecerá ag
que consta no edital, no Termo de Referência e no instrumento contratual e ser
acompanhada, pela CONTRATANTE, nos termos dos ant. 67 e 73 da Lei federal n o-
8.666/93. *Î

pela fonte de recursos
Registro de Preços),
assinatura do termo

6.2. A Empresa vencedora é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou de_¿'nal;feriais empregados.

#1- ~ S» '
6.3 A Empresa vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo oa
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização o_u _'_o ,acompanhamento pelo órgã
interessado. '**

6 4 A Empresa vencedora é res onsável pelos- _ P previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da e×e.cução,do

. 3 ~
I
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7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a.lncidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretãs, seguros
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas pre_vi_s|veis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro. _ .

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos servi§;os~i
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, -atestada e visada pelo orga
competente. , '

' Il 0

7.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fis<.'al.

7.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os caso
de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” di
Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variaçã
do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

-*W un-`**;~r;, i.. ,_,¿, ..-_.-_..;F..›.¿›.,,,..-..¿;-›=---2;*-›--wi;--===\;¿-....¿.›- ., aw- ,›« _' " '
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8.1 -Do MuN1cí|›1o
8.1.1- 0 Município de Milhã se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas ai.
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da present
licitação;
8.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência reiacionada com a
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de serviço.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, erî
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará d
imediato.

8.1.5. Notificar a vencedora de qualquer irregularldade decorrente da execução do objeto.

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA EMPRESA VENCEDORA
8.2.1 - Prestar o serviço licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecido
no Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo cor;
as exigências administrativas. * _

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöea
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e quallficação exigidas na Lei de Licitaçöes;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados poå
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvldos n
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir orb
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique
defeito ou mau funcionamento. .

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidi*
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos.
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimentî
das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicável
ao pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a se*
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico.
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2.7. Substituir ou reparar o objeto que comprovadamente apresente condiçöes de defeit
ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado peloisï
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado rl
sua notificação.

8.2.8 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratual
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinteî
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, ar
65, da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

. .
9.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por representante designado pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

9.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessãq,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

19-eisazpbvfivnfisps . 7
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10.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de assinatura da mesma.

9.1_- Constitui parte integrante do presente, o Projeto Básico de engenharia, que neirr
conJunto com o presente termo constituem anexo do edital de licitação nos termos do art
40 § 291* da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

Îïflflinwsut C-6-<›r›'›<<o*/1-i/l?»"i1 Luna Ágnwfle
FRANCISCA ÇEOMACIA PINHEIRO ALMEIDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
" JOÃO LEOPOLDO PINHEIRO LANDIM NO MUNICIPIO

DE |v|||_HÃ

MEMORIAL DESCRITIVO PRELIMINAR
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1.0 - APRESENTAÇAQ °"i/ra ae
0 Hospital Municipal João Leopoldo Pinheiro Landim (HMJLPL), localiza-se na Rua

.loaquim Nemésio Pinheiro, SIN, Centro, no município de Milhã, Estado do Ceará.
O HMJLPL é referência de saúde no município e, por diversas vezes, ainda atende

munícipes de cidades vizinhas, dada sua capacidade de seus profissionais em excelência de
atendimento e profissionalismo. Dentro da rede hospitalar está certificado oomo Hospital de
Pequeno Porte e assim, pretende ser mantido após as intervençöes.

Atualmente o HMJLPL é a maior unidade de saúde do município, atendendo a 150
habitantes por dia. dentro do universo da população municipal de 13.078 habitantes. Todas as
urgèncias e emergëncia, bem como intemaçöes de curta duração do municlpio e seus 6
distritos são atendidos pelo HMJLPL.

2.0 - LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES I JUSTIFICATIVA

A elaboração do projeto para reforme e ampliação do HMJLPL orientou-se por
soluçöes visando a melhoiia do espaço físico. Para tanto, realizou-se um diagnóstioo da
situação atual visando identificar os problemes existantes e as expectativas dos usuários para
as futuras instalaçöes. A metodologia utilizada baseou-se em uma abordagem experiencial e
de percepção da qualidade do lugar por parte do projetista e dos usuários. Foram realizadas
reuniöes de maneira a abarcar os pontos mais críticos da Unidade de Saúde e que
orientassem soluçöes para o projeto.

Para viabilizar a identificação das demandes da área ambulatonal foram disoutidas
soluçôes globais com a chefia médica dos hospital. Visando identificar as demandes
específicas foi realizada consulte oom as especialidades definidas como diferenciadas pela
ANVISA através da RDC n° 50/2002 e suas atualizaçöes. Outras demandes específicas foram
determinadas em função de características especiais oomo salas de exames, laboratórios e
consultórios, pequenas oirurgias, entre outros. A estes atores ooube a discussão e a
disseminação da informação intema aos setores como pane de sua oontribuição ao projeto.

A partir do diagnóstioo realizado foi possivel identificar os seguintes problemas:
- lnstalaçöes elétricas preoárias;
- lnstalaçöes hidrossanitárias inefidentes;
- inexistência de proteçåo a inoëndio;
o Número reduzido de leitos;
0 Laboratório de análises clínicas em desconformidade com as normas de

atuação;
~ Lavanderia em desconformidade;
o Desorganizaçåo do layout de funcionamento (fluxos coni'usos);
o Não atendimento as normas de aoessibilidade;

;¿,,.“.:.~_ A, . osššanloï-1
1 i _. 8***;il~ÎJ

~ Abrigo inadequado de residuos sólidos.

Av. Pedro José de Oliveira - 406 - Centro - Milhã - CNPJ: 06.741.565/0001-06

Telefone: (88) 3529-1637
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3.0 - O PROJETO

O projeto desanvolvido para reforma e ampliação do HMJLPL baseou-se no
atendimento à legislação vigente, na melhoña da infraestrutura de atendimento ao paciente e
na humanização dos ambientes. A organizaçåo foi modificada, permaneoendo apenas a parte
de Desoanso do profissional oomo a anterior, porém ainda com modificaçóes conforme
exporemos a seguir:
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O proieto foi dividldo em 3 blocos: Blooo Principal, Blooo Anexo A - Exames e Blooo
Anexo B - Serviços. Essa representação está dernonstrada am imagem a seguir.

FranclsccÎ Santos
Eng. Civil CREA 6550-El
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Diante do exposto, destacaremos agora as principais intervençöes.

1.0 D59 *°,96`

Amal'-:mes num., DE AREAIM1 oascmçâo
BLOCO PRINCIPAL

ALA CONSULTASIADMINISTRAÇAO
AnM|N|sTRAçAo 9,20 PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

WC ADM. 1,80 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATE 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

d'

SAME 11,70 PISO INDUSTRIAL, PITURA LATEX NA PAREDE E TETO

DISPENSAÇAO DE MEDICAMENTOS 9,30 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

cf

ESTOOUE DE MEDICAMENTOS 13,80 PISO INDUSTRIAL, PITURA LATEX NA PAREDE E TETO

CONSULTORIO ODONTOLOGICO 11,20 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

d'

CONSULTORIO MÉDICO 11,00 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATE 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

d`

CONSULTORIO DE ENFERMAGEM 11,00 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,SOM E TETO COM LATEX ACRILICO

d'

SALA DE VACINA 9,85 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATE 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

cl'

SALA DE ESTABILIZAÇAO 31,87 Plso |NousTR|A1_, PAREDE coM REVESTIMENT
cERAMlco ATE 1,soM E TETO coM \Nsx AcR|L|co

d"

OBSERVAÇAO 12,60 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATE 1,50M E TETO COM LATEX ACRILICO

cf

RECEPÇAO 5,10 PISO INDUSTRIAL. PITURA LATEX NA PAREDE E TETO

ESPERA 31,15 Paso |NDusTR|AL, PAREDE com REvEsT|MENT
cERAmco ATE 1.soM E Tsïo com |_ATE× AcRIL|co

cl'

PEQUENAS CIRURGIAS 15,43 Plso |NousTR|AL, PAREUE com REvEsT|MENT
CER/wlco ATE 1,soM E TETO com LATE× AcRIL|co

cl'

WC PUBLICO ACESSIVEL 2,55 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENTJ
CERAMICO ATÉ 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

ALA |m'ERNA<;Ao
ENFERMARIA 36,œ PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

WC ENFERMARIA 3,53 Plso CERAMICO. PAREDE com REVESTIMENT
cERAM|co ATE 1,soM E TETO com LATEX AcRluco

cl'
LEITO DE ISOLAMENTO 9, 00 PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

WC LEITO DE ISOLAMENTO 3,42 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

cl'
DML 2,18 PISO CERAMICO, PAREDE E TETO COM LATEX ACRILICO

LEITO PRE PARTO 13,02 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENTJT
cERAM|co ATE 1.soM E TETO coM LATE× AcRí|_|co

SALA DE PARTO 18,06 Plso |Nc›usTR1AL, PAREDE coM REVESTIMENT
cERAM|co ATE 1,soM E TETQ com LATEX AcRíL|co

cl"

WC PARTO 3,05 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

cl'

LEITO POS PARTO 12,31 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENTCF
CERAMICO ATÉ 1.60M E TETO COM LATEX ACRILICO

WC POS PARTO 3.60 Psso csnmvuco, PAREDE com REvEsT1MENT
c:ERAM1co ATE 1,soM E TETO com |_ATE× Acnluco

cI`

WC SOCIAL 2,08 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTINIENT
CERAMICO ATE 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

6'

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 16,56 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,6OM E TETO COM LATEX ACRILICO

cf
AUTOCLAVE 5,69 PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

Av. Pedro José de Oliveira - 406 - Cemro - Milhã - CNPJ: 06.741 .565l00D1-06  
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EsTEREL|2AçAo 5,91 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

EXPURGO 5,13 PISO INDUSTRIAL, PAREDE COM REVESTIMENT
cERAM|co ATE 1,soM E TETO com LATEX AcRíL|co

LEITO INFANTIL 28,60 PISO INDUSTRIAL. PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

WC LEITO INFANTIL 2,85 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENTJ
cERAM|co ATE 1.soM E TETO com LATE× Acfiluco

ALA DESCANSO PROFISSIONAL E REFEITORIO

COZINHA 21,48 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENTJ
cERAM|co ATE 1,soM E TETO coM LATE× AcRlL|co

DESPENSA 5,70 PISO INDUSTRIAL. PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO
REFEITORIO 36,94 PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO
DESCANSO DOS MOTORISTAS 11,48 PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

WC MOTORISTAS 2,50 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENTCT
CERAMICO ATE 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

DESCANSO ENFERMEIRAS 14,72 PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

WC ENFERMEIRAS 2,50 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATÉ 1,6OM E TETO COM LATEX ACRILICO

DESCANSO MEDICOS 13,46 PISO INDUSTRIAL, PINTURA LATEX NA PAREDE E TETO

WC MEDICOS 2,34 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENT
cERAM|co ATE 1.soM E TETo com |_ATE× AcR|L1co

BLOCO ANEXO A - EXAMES
ESPERA 3,70 Plso cERAM|co, PAREDE E TETO coM LATE× AcRIL|co
BACILOSCOPIA 4,20 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENT

CERAMICO ATÉ 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

COLETA 4,56 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENT
CERAMICO ATE 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

EXAMES 11,30 Plso cERAM|co. PAREDE com REVESTIMENT
cERAM|co ATE 1,eoM E TETO com LATE× Acnluco

CONTROLE _; 4,95 PISO CERAMICO, PAREDE E TETO COM LATEX ACRILICO
SALA DE RAIO X __; 13,17 PISO CERAMICO, PAREDE E TETO COM LATEX ACRILICO
COMANDO _; 3,29 PISO CERAMICO, PAREDE E TETO COM LATEX ACRILICO
vEsT|AR|o _; 1,60 PISO CERAMICO, PAREDE E TETO COM LATEX ACRILICO
CAMARA EscuRA _; 4,00 PISO CERAMICO, PAREDE E TETO COM LATEX ACRILICO
CAMARA CLARA .A 3,11 PISO CERAMICO, PAREDE E TETO COM LATEX ACRILICO

ANEXO sanvrços
LAVANDERIA

RECEPÇAO E TRIAGEM 7,78 Plso cERAM|co. PAREDE com REvEsT|MENToI
cERAM|co ATE 1,soM E TE'ro com LATEX AcRlL|co

oEs|N|=EcçAo E LAVAGEM 10,10 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENTC;
cERAM|co ATE 1,soM E TETQ com LATEX AcRfL|co

SECAGEMIPASSAGEMIDOBRA 15,75 IPISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENTJ
cERAM|co ATE 1,so~| E TETo coM LATE× AcRIL|co

ESTOQUE 8,19 PISO CERAMICO, PAREDE COM REVESTIMENTOÎ
CERAMICO ATE 1,60M E TETO COM LATEX ACRILICO

SERVIÇ

ARQUIVO MORTO 13,50 Plso cERAMIco, PAREDE com PINTURA H|DRAcoR J
TETO com LATE× AcRIL1co

GARAGEM DE AMBULANCIA 53,75 Pnso cERAM|co, PAREDE com HNTURA H|oRAcoR EI'
TETo com LATE× Acnluco

NECROTÉRIO 15,00 PISO CERAMICO, PAREDE COM PINTURA HIDRACOR EI
TETO com LATEX AcRlL|co

Av. Pedro José de Oliveira - 406 - Centro - Milhã - CNPJ: 06.741.565l0!QD1-0%” îïantns
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G/hi &\. fa dei*Citando um breve resumo, teríamos as principais intervençoes:
- Novo bloco exclusivo para exames (Anexo A),
. Lavanderia hospitalar atendendo a legislação (Anexo B);
. Novas lnstalaçöes elétricas, hidrossanitárias e de gás combustível;

- Novo abrigo de resíduos dimensionado para a demanda;
- Novo consultório odontológioo;
o Ampliação de 18 para 22 leitos, e organização da distribuição nos ambientes;
o Adequação do hospital para Pessoas com Necessidades Especiais;
- Ambiente agradável com instalaçöes que permitem conforto térmico, acústico e

renovação de ar
A validação das soluçöes foi feita a partir de reuniöes nos setores e uma reunião geral

com a direção do HMJLPL. A partir de solicitaçöes foram realizadas apresentaçöes do projeto
para a equipe de setores específicos, alérn de apresentaçöes realizadas para profissionais
interessados no projeto.

4.0 - cARAcTERlsT|cAs coNsTRuT|vAs

A intervençåo nas reforma e ampliação do HMJLPL foi planejada de maneira a
proporcionar o menor incômodo possível de maneira que grande parte das atividades decorra
sem interrupçöes. Para tanto, em uma primelra fase será exeoutada a ampliação com a
construção do Anexo A - Exames e a reforma e ampliação do Anexc B - Serviços, já
direcionando uma série de procedimentos para seus devidos lugares.

0 próximo passo planejado seria a reforma e ampliação dos ambientes do Blooo
Principal, executando e oonoluindo os serviços por ala anteriomœnte definida. Pnmeiramente,
haveria a intervençåo na Ala de ConsultasIAdmnistração. Após conclusão e entrega da ala,
serão iniciados os serviços da Ala de Descanso Profissional e Refeitório. Por fim, a intarvenção
atenderá a ala de intemaçöes (região crítica do hospital)

Todas os ambientes terão suas instalaçöes renovadas em acordo com as exigêndas
da legislação, tanto instalaçöes elétricas, oomo hidråulicas, sanitàrias, pluviais, gás
combustível, etc.

Os acabamentos adotados são: forro em Iaje de concrete revestida e pintade com látex
acrílioo, revestimento ceràmico nas áreas molhadas elou pintura acrilioa acetinada nas
parades, piso œràmico para banheiros e piso industrial para demais áreas, no bloco principal,
e piso ceråmioo em todas as áreas dos Anaxos A e B.

Toda a infraestrutura será dotada de soluçöes que além de garantir o conforto ténnico,
acústico e lumínico dos usuários, permitirão reduzir o oonsumo de energía elétrica e água.
Todas as soluçôes serão projetadas de maneira a garantir a segurança necessária a um
ambiente hospitalar de forma a reduzir o seu impacto amblental.

Fflncls fiW 'JS
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5. SERVIÇOS PRELIMINARES

Todos os materials e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigèncias
da ABNT. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, dos projetos executivos
e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) do ENGENHEIRO/ARQUITETO responsáveis. A placa de obra com dados da obra e dos
profi ssionais responsáveis deverá ser fixada em local visivel.

5.1 DESMATAMENTO E LIMPEZA As operaçöes de desmatamento, destocamento e
limpeza serão executados mediante a utilização de equipamentos adequadas,
complementadas com o emprego de serviços manuais. Os serviços serão executados apenas
nos locais onde estiver prevista a execução da terraplanagem, com acréscimo de dois metros
para cada lado. Nenhum movimento de terra poderá ser inioiado enquanto os serviços de
desmatamento, destocamento e limpeza não estiverem totalmente ooncluídos.

5.2 TERRAPLANAGEM As áreas extemas, quando não perfeitamente caracterizadas
nas plantas, serão regularizadas de forma a permitir sempre fácil acesso e perfeito escoamento
das águas superficiais. 0 nivel acabado do piso da edificaçåo deverá obedecer às cotas de
nivel constantes no projeto arquitetônico, sem comprometer a acessibilidade e o caimento das
redes sanitárias. Qualquer alteração deverá passar por análise e aprovaçâo da Fiscalização. O
transporte de terra para a construção de aterros será executado pôr equipamento adequado
para a execução simultãnea de cortes e aterros. Todas as camadas serão convenientemente
oompactadas com equipamentos apropriados a cada caso, até atingirem compactaçãc ideal.
Os locais que serão reformados e ampliados serão fechados por tapumes, conforme NR 18.

5.3 BARRACÃO DE OBRA Será confeocionado, assim como o tapume em chapa de
madeirit, de 10mm de espessura, também estruturado por pemas de 3x3", de pinho ou similar.
0 telhado será executado com telhas onduladas de flbrocimento, de Bmm de espessura,
fixadas em estrutura de madeira aparente, pinho ou similar. O barracão receberá pintura PVA
na mesma cor do tapume, nas chapes oompensadas e protegidas ainda com pintura
imunizante. Deverá conter um barracão administrative e um para serviço. No barracão
administrative devera conter uma sala para fiscalização com computador e intemet.

5.4 LOCAÇÃO Deverá ser feita rigorosamente de acordo com os projetos de
arquitetura e estrutura, sob a orientação da Fiscalização e Responsável Técnico da Obra. A
execução do gabarito para locação da obra deve ser global situado a pelo menos 1 metro da
face da edificação, bem nivelado, e fixado de tal forma que resista às tensöes dos fios. O
alinhamento das paredes, representadas, nesta etapa, pelas linhas, devem ter suas medidas,
alinhamentos e esquadros oonferidos pelo engenheirolarquiteto responsável.

6. INFRA-ESTRUTURA

6.1 MOVIMENTO DE TERRA

6.1.1 ESCAVAÇÖES MANUAIS Serão exeoutadas quando o volume de terra a
deslocar seja compativel com a capaoidade da mão-de-obra disponlvel em serviço ou quando
o equipamento de escavafio mecánica não tem aoesso para c local da escavação.

e.1.2 EscAvAçôEs MEcÀN|cAs serão e×e¢uiaaos serviços nesta fase, seguinao-se
recomendaçöes do engenheirolarquitetc responsável pela obra. Escoramentos especiais
deverão ser objeto de projeto especifioo. O volume de terra escavado quando for aproveitado
para o reaterro deverá ser estocado a uma diståncia segura da escavação.

6.1.4 ATERRO E REATERRO COMPACTADO Antes de iniciar o trabalho, é preciso
limpar toda a extensão da área a ser aterrada, removendo a grama, raízes e qualquer
vegetação existante. Depois, deve-se avaliar a neoessidade de projeter uma barreira no aterro,
que pode ser um muro de arrimo. O reaterro de valas e demais escavaçöes, principalmente
quando para sustentação de cargas que possam ocasionar recalques indesejáveis, deverá ser
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felto em camadas de no máximo 20 cm, sofrendo apiloamento forte até que nâo mais ocorra
redução no volume de terra. Poderão ser ufilizados “maços” ou adensadores mecånicos, de
acordo com a disponibiiidade. Solos arencsos poderão ser “encharcados”, para auxiliar o
adensamento, conforme orientação especlfica do engenheiro/arquiteto responsável.

7. oEMoLiçoEs
As demoliçöes indicadas no projeto básico de arquitetônico serão executadas

mediante planejamento prévio e atendendo aos requisitos de segurança constantes das
normas vigentes. Quaisquer danos ou avarias causadas a esses materials, seja ou não por
negligència de operários, deverão ser sanadas ou os materials repostos pela Contratada.
Deve-se ter o máximo cuidadc para não infringir danos na construção remanescente ou nas
construçöes vizinhas, providenciando para tanto, se neœssário, a ccnstrução de
esccramentos, tapumes de proteção, etc A Contratada deverá prowdenciar após a demolição
os arremates ou consertos dos danos causados pelo serviço. As fundaçöes e superestrutura
deverão ser executadas obedecendo-se ao projetc e detalhes específicos, além das
recomendaçöes destas especificaçöes, o disposto na NBR 6122- 2010 e nas suas referènolas
normativas da ABNT. Se comprovada impossibilidade executive, poderá ser solicitada
alteração ao autor do projeto de fundação, a quem caberá a aprovação prévia para possível
modificação. Não serão toleradas alteraçöes sem autorização prévia. A fiscalização poderá
exigir provas de carga para verificar o perleito comportamento das fundaçöes. Serão
constituidas por base de ooncreto armado de acordo com projeto estrutural. No caso de cinta,
esta deverá ser em concrete armado (fck minimo = 20 Mpa). Todas as viges-baldrame serão
devidamente impermeabilizadas. Tanto os produtos a utilizar quanto os procedimentos de
execução deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização, antes de dar prosseguimento
aos serviços subseqüentes.

s. FUNDAÇÖES E SUPERESTRUTURA
As fundaçöes e superestrutura deverão ser executadas obedecendo-se ao projeto e

detalhes específicos, além das recomendaçôes destas especificaçöes, o disposto na NBR
6122- 2010 e nas suas referèncias normativas da ABNT. Se comprovada impossibilidade
executiva, poderá ser solicitada alteração ao autor do projeto de fundação, a quem caberá a
aprovação prévia para possível modifioação. Não serão toleradas alteraçöes sem autorização
prévia. A fiscalização poderá exigir provas de carga para verificar o perfeito oomportamento
das fundaçôes. Serão oonsfituldas por base de concreto annado de acordo com projeto
estrutural. No caso de cinta, esta deverá ser em concrete armado (fck mínimo = 20 Mpa).
Todas as viges-baldrame serão devidamente impermeabilizadas. Tanto os produtos a utilizar
quanto os prooedimentos de execução deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização,
antes de dar prosseguimento aos serviços subseqüentes.

8.1 - CONCRETO ARMADO Constará de vigas de fundação, pilares, e cintamento.
Estas especificaçöes abrangem toda a execução do concrete armado na obra, quanto ao
fomecimento de materials, manufatura, cura e proteção do mesmo. Para cada caso deverão
ser seguidas as Normas, Especificaçöes e Métodos Brasileiros específicos. Na leitura e
interpretação do projeto estrutural e respective memória de cálculo, será levado em conta que
os mesmos obedecerão às nomwas estruturais da ABNT, na sua fon*na mais recente. aplicáveis
ao caso. Serão observadas e obedeoidas rigorosamente todas as particularidades do projeto
arquitetônico e estrutural, a fim de que haja perfeita conoordåncia na execução dos serviços.
Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser ooncretado sem a prévia e minuciosa
verificação por parte do Responsável Técnioo da Obra e das perfeitas disposi çöes, dimensöes,
ligaçöes e esooramentos das formas e armaduras correspondantes, bem oomo do exame da
correta oolocação de canalização elétrica, hidráulica, sanitárias e outras que eventualmente
serão embutidas na massa de ooncreto. As passagens dos tubos e dutos através de vigas e
outros elementos estrutural s, deverão obedeœr rigorosamente ao projeto, não sendo permitida
mudança em suas posiçöes. Sempre que necessário, será verificada a impermeabilizaçãc nas
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juntas dos elementos embutidos. Antes de iniciar os serviços, a Contratada deverá verificar as
cotas referentes ao nivelamento e locação do projeto, sendo a RN (referência de nivel), tomada
no local juntamente com a Fisoalização. Cabe a Contratada fazer proceder à mistura do
concreto na obra ou solicitar a entrega do concreto usinado, é necessário verificar as condiçöes
operacionais dos equipamentos disponivels no local de trabalho e sua adequabilidade ao
volume de concrete a ser produzido e transportado. Cada central de concreto deve dispor de
equipamento de medição de materials a peso, indusive clmento, para o caso em que este seja
adquirido a granel. Os silos de dosagem de cimento a granel devem ser construidos de modo a
não reterem nenhum residuo durante o esvaziamento. O equipamento para transporte do
concreto deve ser do tipo que não possibilite a segregação dos agregados, perda da água de
amassamento ou variação da trabalhabilidade da mistura, entre a saída da betoneira e a
chegada ao local da concretagem. Se forem utllizados caminhôes betoneira para o transporte
do ooncreto deve ser observado o seguinte: -Será feito ensalo de abatimento (slump test) em
todo o concrete produzldo ou fomeoido. - Os œminhöes betoneiras devem ser equipados com
um medidor de caudal, colocado entre o reservatórlo de água e a betoneira, e com um conta
roteçöes que 12 possa ser zerado com facilidede para indicar o número total de rotaçöes por
amassamento; - Cada caminhão deve ter uma placa metálica onde estejam indicadas a
capacidade da betoneira e as respectives velooidades máximas e mínimas de rotação; O
amassamento deve ser contínuo, durante um mlnlmo de 50 roteçöes após a introdução na
betoneira dos componentes do concreto, com exceção de 5% da água que deve ser
lntroduzida posterlormente. - O concrete deverá ser lançado até 2 horas depois da introduçåo
do Iigante ne betoneira. O intervalo de tempo entre a saída do concretc de betoneira e a
vibração respective deve ser o mais curto possível.

8.2 LANÇAMENTO D0 CONCRETO Todo o ooncreto será lançado durante o horário
compreendido entre 7 e 17 horas. Em situaçöes especiais deverá ser solicitada a Fiscalização
a devida llberação. Não deve ser lançado concrete enquanto o terreno de fundação, as formas
e suas amarraçöes, os esooramentos e as armaduras não tlveram sido inspecionedos e
aprovados pelo Responsável Técnico. A colocação do concrete deve ser continua, e conduzlda
de forma a não haver interrupçöes superiores a duas horas, caso a temperatura ambiente seja
cerca de 24°C ou menos. Para temperatures mais elevadas, o tempo máximo de interrupçöes
deverá ser de no máximo de uma hora. O lançamento do ooncreto deve ser controlado de tal
forma que a pressâo produzida pelo ooncreto fresco não ultrapasse a que foi considerada no
dlmensionamento das formas e do escoramento. Depois de iniciada a pega, deve-se ter o
cuidadc de não sacudir as formas, nem provocar esforços ou detomiação nas extremidades de
armaçöes deixadas para amarração com peças a construlr posteriormente. Todo o concreto
deve ser lançado de uma altura igual ou infen'or a 2 m, para eviter segregeção de seus
componentes. Onde for neœssário lançar o concrete diretamente da altura superior a 2 m ele
deve ser vertido através de tubos de chapa metálica ou de material aprovado. O ooncreto deve
ser lançado o mais próximo de sua posição final, não sendo depositado em grande quantidade
em determinadas pontos para depois ser espalhado ou manipulado ao longo das formas. Deve-
se ter espacial cuidadc em encher cada trecho de forma evitando que o agregado grosso fique
em contado diretc com a superficie, e fazendo com que o concreto envolva as barras de
armadura sem as deslocar. 0 concrete nas peças armadas deve ser lançado em camadas
horizontais continues cuja espessura não exceda 30 cm, exoeto para determinadas peças cuja
concretagem estiver prevista de outre forma Quando, por razöes de emergència, for
necessário concr'etar menos de uma camada horizontal oompleta numa operaçåo, essa
camada deve terminer num tabique ou tábua vertical. As descargas de concrete se sucederão
sempre, umas em seguida às outras, cada camada sendo concretada e oompactada antes que
a camada anterior tenha iniciado a pega, a fim de eviter que se fonne separação entre as
mesmas. As superficies serão deixadas ásperas a fim de se obter sempre boa ligação com a
camada seguinte. A camada superior será concretada antes da inferior ter endurecido, e deve
ser compactada de modo a impedlr e formação de junte de construção entre as mesmas. As
camadas que forem ooncluídas num dia de trabalho, ou que tlverem sido concretadas pouce
antes de se interromperem temporariamente as operaçöes, devem ser limpes logo que a
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